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INDICAÇÃO Nº.  200/2025


[bookmark: _Hlk97799265]“SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO EXPEÇA NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS CONFRONTANTES DA HBR 010, NO TRECHO ENTRE O RESIDENCIAL FLOR D’ALDEIA E O CONDOMÍNIO VILA DAS TULIPAS, PARA QUE SEJA CONSTRUÍDO CICLOVIA E CALÇAMENTO PARA PEDESTRES”.



Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 207, do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito, solicitando a devida notificação aos proprietários confrontantes da HBR 010, para construção de ciclovia e calçadas”. 


JUSTIFICATIVA:


O trecho em questão apresenta tráfego intenso de veículos, pedestres e ciclistas, o que torna indispensável a implantação de calçadas e ciclovias ao longo da HBR-010, especialmente por se tratar de área inserida no perímetro urbano do Município.
A solução pode consistir na construção de uma faixa integrada, reunindo calçada e ciclovia em ambos os lados da via; alternativamente, o órgão técnico competente poderá realizar estudos para definir a opção mais adequada, como a implantação de ciclovia em apenas um dos sentidos e calçada no sentido oposto, conforme a dinâmica do tráfego local.
O fundamental é assegurar condições seguras e adequadas de circulação para todos os usuários da via.
Assim, certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, é o que nos cumpre INDICAR, aguardando as medidas necessárias. 

Plenário “Vereador Aparício de Almeida”, 04 de dezembro de 2025.



JOSÉ MARCOS DE SOUZA                    JANDERSON ADRIANO RIBEIRO 
                       Vereador                                                  Vereador




              EDUARDO DA SILVA                                         JOSÉ ZAN DA SILVA
                      Vereador                                                           Vereador
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